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15` sobre:

1. A realidade dos medicamentos biológicos

2. (Alguns) biológicos no SNS e o acesso

3. Orientações e oportunidades



Medicamentos biológicos

contêm uma ou mais substância ativa produzida ou derivada de um 
substrato biológico

Proteinas produzidas naturalmente pelo corpo humano

Ex. insulina, hormona do crescimento, fatores hematopieticos

ou

Estruturas alteradas para melhorar a biodisponibilidade, especificidade e eficácia

• Ex. anticorpos monoclonais, terapia génica



Medicamentos biológicos = obtidos a partir de um substrato vivo
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Posicionamento dos medicamentos biológicos (reuma/pso/DII):

As avaliações farmacoterapêuticas não demonstram Valor Terapêutico Acrescido entre biológicos

... sobre Alternativas Terapêuticas:

• No tratamento das doenças crónicas é previsível que haja necessidade, ao longo da vida, de mudanças entre diferentes

medicamentos. Esta necessidade beneficia da existência de maior variedade de alternativas.

• A escolha entre alternativas deve ter em conta as especificidades clinicas mas o custo relativo deve ser um critério de

seleção.

• Tendo em conta a disponibilidade de medicamentos biossimilares nos antagonistas do TNF é recomendado iniciar o

tratamento por um medicamento desse grupo.

• A resposta individual é imprevisível. À partida, nada exclui a possibilidade de uma resposta satisfatória com uma

opção mais económica.



Medicamentos biológicos de 1ª linha ou 2ª linha
• Doenças reumáticas

• Doença Inflamatória Intestinal 

• Psoríase





Reumatologia, Psoríase e DII 



Artrite Reumatóide:

Reumatologia, Psoríase e DII 



Psoríase:

Reumatologia, Psoríase e DII 



Determina que:

• A prescrição se efetue exclusivamente através de sistemas de prescrição eletrónica.

• Por denominação comum internacional (DCI).

• O médico prescritor cumpra as Normas da DGS e Orientações CNFT.

• Preste toda a informação complementar relativamente ao ato de prescrição que lhe seja solicitada pelas CFT.

• Compete à CNFT, através do FNM, a definição dos critérios de utilização dos medicamentos.

• Cabe às CFT dos estabelecimentos hospitalares decidir sobre a dispensa dos medicamentos.

Acesso a medicamentos biológicos prescritos em Centros fora do SNS
(Portaria n.º 48/2016 - artrite reumatoide, espondilite anquilosante, artrite psoriática, artrite idiopática juvenil poliarticular e psoríase em placas)

Portaria nº 99/2022:

• Altera o modelo de articulação entre os Centros Prescritores e as instituições do SNS

que dispensam os medicamentos.

• Reduzir a disparidade de perfis de prescrição, melhora a utilização dos recursos e

assegura equidade.



A CNFT propõe:

• Um modelo de articulação entre os Centros Prescritores, as CFT hospitalares e as CFT das ARS

• Tempos máximos de resposta

• Condições de acessibilidade uniformes a nível nacional

• Formulários anonimizados com a informação clínica por patologia

• Fluxos de informação por via digital para minimizar a deslocação do utente



Oportunidade



Biossimilares: Um processo de aprovação diferente mas seguro



Oportunidade para biossimilares








